
MARÇO   2010 - 1ª Quinz.

01 Seg

02 Ter

03 Qua

04 Qui

05 Sex � 04 Pagam vencim servidores  � 08 Disponib na Internet Demonst Contratos e Aditivos

06 Sab

07 Dom � 02 Recolhimento do FGTS    � 24 Encaminhar GFIP

08 Seg

09 Ter

10 Qua � 07 Transf. 10 ou 25% receitas vincul. para órgão educação  � 58  Prestação de
Contas - EJA   �  61 Remeter informações Cadastro de Obras

11 Qui

12 Sex

13 Sab

14 Dom

15 Seg � 26 Remessa de Balancetes da Câmara para a Prefeitura � 48 Encam. ao TCE copias
contr e atos jurídicos análogos  � 51 Comunic ao TCE sanções e reabilit. de
fornecedores  � 49 Remeter ao TCE cópia dos contratos de gestão, e de parcerias  �
63 Remeter ao TCE cópia convênios

BAM-Boletim de Administração Pública Municipal - A “Enciclopédia” da Administração Pública Municipal.



MARÇO   2010 - 2ª Quinz.

16 Ter

17 Qua

18 Qui

19 Sex

20 Sab �  01 Recolhim. previd. Social   � 03 Recolhim PASEP mês anterior � 07 Transf. 10 ou
25% receitas vincul. para órgão educação  � 27 Remeter à câmara balancetes da
Receita e Despesa  � 05 Remeter ao legislativo recursos financeiros  � 56 Remeter ao
TCE (Sistema Audesp) Movimentos Contábeis - isolados (Câmaras e demais entidades
da Administração Indireta)  � 45 Remeter ao TCE (Sistema Audesp) Movimentos
Contábeis - isolados (Prefeituras)

21 Dom

22 Seg

23 Ter

24 Qua

25 Qui

26 Sex

27 Sab

28 Dom

29 Seg

30 Ter  � 07 Transf. 10 ou 25% receitas vincul. para órgão educação  � 15 Publicar demonstr
mensal rec orig tribut.  � 20 Remeter à CEF informações RREO   � 53 Informar ao TCE
(Audesp) alterações LOA, LDO e PPA  � 45 Remeter ao TCE (Sistema Audesp)
Movimentos Contábeis - consolidados (Prefeituras)

31 Qua � 17 Publicar Relatório Resumido da Execução Orçamentária (LC101)  � 09 Disponibiliz
na Internet Demonstr Tributos Arrecadados  � 10 Disponibiliz na Internet Demonstr
Compras  � 41 Remeter ao TCE prestação de contas anuais  � 22 Remeter à MPS
demonstr previdenciários   � 58  Prestação de Contas - EJA  � 28  Audiências Públicas
Trimestrais (Saúde)

Fiorilli Soc Civil Ltda.-Software - sistemas simples, práticos e objetivos atendendo plenamente as normas legais.


